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PROCESSO LICITATÓRIO n° 030/2021 PREGÃO         
ELETRÔNICO – SRP n° 018/2021 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º028/2021 

VALIDADE - 12 (doze) meses; 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE JOAQUIM NABUCO, ESTADO DE PERNAMBUCO, pessoa jurídica de direito público, interno, inscrita 
no CNPJ sob o n° 10.192.441/0001-96, situada à Praça Dom Luiz de Brito, n° 10, Centro, Joaquim Nabuco/PE, Através 
dos pespectivos Fundos neste ato representada Pelo Secretário de Administração Sr. HÉLIO RODRIGUES DA 
SILVA , Brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 502.182.804-59 e RG sob o n° 2 . 4 8 9 . 9 7 7  
SDS/PE, representada pela sua atual gestora Secretária de Assistencia e Ação Social inscrita no 
CNPJ:01.736.500/0001-59, JOSELITA CLEMENTE DE SOUSA, Brasileira, Casada, inscrito no CPF/MF sob 
o n°  770.833.504-34 e RG sob o n° 3.740.122 SSP/PE, ,considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n°019/2021, publicado no Diário Oficial 
dos Municípios de Pernambuco (AMUPE) de 28/06/2021, Processo Licitatório n° 030/2021, RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n° 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, regem o relacionamento obrigacional entre A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM NABUCO, através do 
FUNDO MUNICIPAL, e a licitante vencedora, doravante denominada Detentora da Ata, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 

 
 O objeto da presente licitação é o Formação de Registro de Preço para eventual aquisição de 

materiais de Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) para atender as diversas secretarias do 
Município de Joaquim Nabuco – PE. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
1.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

 
 

Fornecedor: FLASH PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI EPP inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

19.458.719/0002-80,  Endereço: rua José Alvares Maciel, n° 51, Incofidentes, Ouro 

Branco/MG- CEP 36.420-000 Contatos: (31) 3938-0503 99748-3333, neste ato representado 

pela Sra. LYSLLIE RODRIGUES DOS SANTOS brasileira ,portadora da carteira de 

indentidade RG 13.382.062 SSP/MG, Inscrita CPF sob O N° 089.244.546-76. 
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TEM                               
DESCRIÇÃO 

UNIDADE MARCA QUANTIDAD
E 

VALOR UNITARIO 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

 

13 
 LUVAS DE PROCEDIMENTO 
TAMANHO “M” CAIXA COM 100 
UNIDADES 

 

CAIXA 

 

  MEDIX 
BRASIL 

 

638 

 

R$ 89,99 

 

R$ 57.413,62 

     
 VALOR TOTAL ( CINQUENTA E SETE MIL, QUATROCENTOS E TREZE REAIS, E SESSENTA E DOIS 
  CENTAVOS) 57. 413,62 

 
 

3. DOS ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
 

O órgão gerenciador será o ORGÃO DEMANDANTE 
 
São órgãos  e entidades públicas participantes do Registro de Preços: 
 
Prefeitura Municipal de JOAQUIM NABUCO; 
 
Fundo Municipal de Assistência Social; 
 
 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 2013. 

 
A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades 
de ouras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 
participaram do registro de preços, que demonstre ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para 
administração pública federal da utilização da ata de registro. 

 
Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que esse fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 
Ao órgão não participante que aderir à ata competem aos atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 
noventa dias, observando o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 
4.4.1 Caberá ao órgão gerenciador, autorizar, excepcional e justificadame nte, a prorrogação do prazo para efetivação da 
contratação respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

 
5. VALIDADE DA ATA 

 
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura da assinatura da mesma,não 
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podendo ser prorrogada. 
  

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto 
ao(s) fornecedor(es). 

 
Quando o preço registado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos pre ços aos valores praticados pelo 
mercado. 

 
O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 
classificação original. 

 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 
 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, sem aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 
Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação desta ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis, para obtenção da contratação mais vantajosa. O registro do fornecedor será 
cancelado quanto: 

 
6.7.1  Descumprir as condições da ata de registro de preços; Não retirar nota de empenho ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu 
preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou sofrer  sanção 
administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato            administrativo, alcançando o 
órgão gerenciador e órgão(s) participantes. 

 
O cancelamento de registros na hipótese prevista nos itens 6.7.1,6.7.2, e 6. 7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurando o contraditório e a ampla defesa. 

 
O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: por razão de interesse 
público; ou a pedido do fornecedor. 

 
7.      DAS PENALIDADES 

 
O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
Edital. 

 
É de competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto n°7.892/2013), exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 
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respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do decreto 
n°7.892/2013) 

 
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.20 do 
decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

 
8. CONDIÇÕES GERAIS 

 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência. ANEXO AO EDITAL. 

 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o §1° do art. 65 da Lei 8.666/93, nos termos do art. 12, § 1° do Decreto 
n°7.892/13. 

 
No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas 
seguintes hipóteses: contratação da totalidade dos itens do grupo, respeitando as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 8.3.2 contratações de itens isolado para o qual o peço unitário adjudicado ao 
vencedor seja menor preçovalido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

 
A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de 
Preços, nos termos do art. 11, § 4° do Decreto n° 7.892/13. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03(três) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes. 

 
                                                                                                    Joaquim Nabuco /PE, 2 8 de Junho de 2021. 

 
 
 
 
 

HELIO RODRIGUES DA SILVA 
Secretario de Administração 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

                 JOSELITA CLEMENTE DE SOUSA  
                                                         Secretária de Assistência e Ação Social 
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PREFITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM NABUCO 
CNPJ: 10.192.441/0001-96  

 

 

      
   

 
                                                                            FLASH PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI EPP 

             CONTRATADA 
 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 

 

NOME:                                                                                                   NOME: 
CPF: 
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PROCESSO LICITATÓRIO n° 030/2021 PREGÃO         
ELETRÔNICO – SRP n° 018/2021 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º019/2021 

VALIDADE - 12 (doze) meses; 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE JOAQUIM NABUCO, ESTADO DE PERNAMBUCO, pessoa jurídica de direito público, interno, inscrita 
no CNPJ sob o n° 20.599.336/0001-20, situada à Praça Dom Luiz de Brito, n° 10, Centro, Joaquim Nabuco/PE, Através 
dos pespectivos Fundos neste ato representada Pelo Secretário de Administração Sr. HÉLIO RODRIGUES DA 
SILVA , Brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 502.182.804-59 e RG sob o n° 2 . 4 8 9 . 9 7 7  
SDS/PE, neste ato representada pela sua atual gestora Secretária de Assistencia e Ação Social, JOSELITA 
CLEMENTE DE SOUSA, Brasileira, Casada, inscrito no CPF/MF sob o n°  770.833.504-34 e RG sob o n° 
3.740.122 SSP/PE, neste ato representada pelo seu atual gestor Secretário de Educação, ANTONINO 
MATIAS GOMES DO NASCIMENTO, Brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 023.270.354-06 e RG sob o 
n° 5.056.180 SDS/PE,considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS n°019/2021, publicado no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco (AMUPE) de 
28/06/2021, Processo Licitatório n° 030/2021, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, no Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regem o relacionamento obrigacional entre A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM NABUCO, através do FUNDO MUNICIPAL, e a licitante vencedora, doravante 
denominada Detentora da Ata, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 

 
 O objeto da presente licitação é o Formação de Registro de Preço para eventual aquisição de 

materiais de Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) para atender as diversas secretarias do 
Município de Joaquim Nabuco – PE. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
1.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

 
 

Fornecedor: CIRÚGICA MONTEBELLO LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 08.674.750/0001-

40,  Endereço: Rua Cosmorama, N° 710 CEP: 51.030-640 Boa Viagem/Recife-PE, Contatos: 

81-3035.9050, neste ato representado pelo seu  Sócio(a)/Procurador(a), JORGE LUIZ AZEVEDO 

PEREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro ,portador da carteira de indentidade RG 4.145.398 SSP/PE 

Inscrita CPF sob O N° 666.668.724-87. 
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3. DOS ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
 

O órgão gerenciador será o ORGÃO DEMANDANTE 
 
São órgãos  e entidades públicas participantes do Registro de Preços: 
 
Prefeitura Municipal de JOAQUIM NABUCO; 
 
Fundo Municipal de Assistência Social; 
 
Fundo Municipal de Educação; 
 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 2013. 

 
A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades 
de ouras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 
participaram do registro de preços, que demonstre ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para 
administração pública federal da utilização da ata de registro. 

 
Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que esse fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 
Ao órgão não participante que aderir à ata competem aos atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 
noventa dias, observando o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 
4.4.1 Caberá ao órgão gerenciador, autorizar, excepcional e justificadame nte, a prorrogação do prazo para efetivação da 
contratação respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

 
5. VALIDADE DA ATA 

 

ITEM                                  
DESCRIÇÃO 

UNIDADE MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITARIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

 

17 
ALCOOL ETILICO 70% TOPICO FR 
1000ML CX/12  

 

CAIXA 

 

  
VICPHARMA 

 

495 

 

  R$ 68,53 

 

R$ 
33.922,35 

     
 VALOR TOTAL( TRINTA E TRES MIL, NOVECENTOS E VINTE E DOIS REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) 
R$ 33.922,35 
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5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura da assinatura da mesma,não 
podendo ser prorrogada. 

  

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto 
ao(s) fornecedor(es). 

 
Quando o preço registado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos pre ços aos valores praticados pelo 
mercado. 

 
O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 
classificação original. 

 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 
 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, sem aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 
Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação desta ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis, para obtenção da contratação mais vantajosa. O registro do fornecedor será 
cancelado quanto: 

 
6.7.1  Descumprir as condições da ata de registro de preços; Não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou sofrer sanção administrativa cujo efeito
 torne-o proibido de celebrar contrato            administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participantes. 

 
O cancelamento de registros na hipótese prevista nos itens 6.7.1,6.7.2, e 6. 7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurando o contraditório e a ampla defesa. 

 
O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: por razão de interesse 
público; ou a pedido do fornecedor. 

 
7.      DAS PENALIDADES 

 
O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
Edital. 

 
É de competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto n°7.892/2013), exceto nas hipóteses em 
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que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do decreto 
n°7.892/2013) 

 
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.20 do 
decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

 
8. CONDIÇÕES GERAIS 

 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência. ANEXO AO EDITAL. 

 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o §1° do art. 65 da Lei 8.666/93, nos termos do art. 12, § 1° do Decreto 
n°7.892/13. 

 
No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas 
seguintes hipóteses: contratação da totalidade dos itens do grupo, respeitando as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 8.3.2 contratações de itens isolado para o qual o peço unitário adjudicado ao 
vencedor seja menor preçovalido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

 
A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de 
Preços, nos termos do art. 11, § 4° do Decreto n° 7.892/13. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03(três) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes. 

 
 
 

                                                                                                    Joaquim Nabuco /PE, 2 8 de Junho de 2021. 
 
 
 
 
 

HELIO RODRIGUES DA SILVA 
Secretario de Administração 

CONTRATANTE 
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             ANTONINO MATIAS GOMES DO NASCIMENTO 
      Secretario de Educação 

 

  
    JOSELITA CLEMENTE DE SOUSA  

  Secretária de Assistência e Ação Social 
  

 
 

 CIRÚGICA MONTEBELLO LTDA 
 CONTRATADA 

 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 

 
 

NOME:                                                                                                   NOME: 
CPF: 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: A

L
L

E
N

 W
A

L
D

IR
 R

A
M

O
S FE

R
R

E
IR

A
, C

H
A

R
L

E
S B

A
T

IST
A

 D
E

 M
E

L
O

, A
N

T
O

N
IO

 R
A

IM
U

N
D

O
 B

A
R

R
E

T
O

 N
E

T
O

A
cesse em

: https://etce.tcepe.tc.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 5018877c-4ffd-4b2c-9633-db6d27d3b4ad



PREFITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM NABUCO 
CNPJ: 10.192.441/0001-96 

Praça:DomLuizdeBrito–nº10Centro-CEP:55535-000-PABX:3682-1156- 
E-MAILcpl2018j.nabuco@hotm ail.comJoaquimNabuco-Pernambuco 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO n° 030/2021 PREGÃO         
ELETRÔNICO – SRP n° 018/2021 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º020/2021 

VALIDADE - 12 (doze) meses; 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE JOAQUIM NABUCO, ESTADO DE PERNAMBUCO, pessoa jurídica de direito público, interno, inscrita 
no CNPJ sob o n° 20.599.336/0001-20, situada à Praça Dom Luiz de Brito, n° 10, Centro, Joaquim Nabuco/PE, Através 
dos pespectivos Fundos, neste ato representada Pelo Secretário de Administração Sr. HÉLIO RODRIGUES DA 
SILVA , Brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 502.182.804-59 e RG sob o n° 2 . 4 8 9 . 9 7 7  
SDS/PE, representada pela sua atual gestora Secretária de Assistencia e Ação Social inscrita no 
CNPJ:01.736.500/0001-59, JOSELITA CLEMENTE DE SOUSA, Brasileira, Casada, inscrito no CPF/MF sob 
o n°  770.833.504-34 e RG sob o n° 3.740.122 SSP/PE, representada pelo seu  atual gestor Secretário 
de Educação inscrito no CNPJ:20.599.336/0001-20, ANTONINO MATIAS GOMES DO NASCIMENTO, 
Brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 023.270.354-06 e RG sob o n° 5.056.180 SDS/PE, 
representada pelo seu atual gestor Secretario de Saúde inscrito no CNPJ: 10.355.457/0001-72, Grivaldo 
José Noberto, Brasileiro, Casado, inscrito no CPF/MF sob o n° 047.376.384-20 e RG sob o n° 6.549.986 
SDS/PE,considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS n°019/2021, publicado no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco (AMUPE) de 28/06/2021, 
Processo Licitatório n° 030/2021, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, no Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regem o relacionamento obrigacional entre A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JOAQUIM NABUCO, através do FUNDO MUNICIPAL, e a licitante vencedora, doravante denominada 
Detentora da Ata, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 

 
 O objeto da presente licitação é o Formação de Registro de Preço para eventual aquisição de 

materiais de Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) para atender as diversas secretarias do 
Município de Joaquim Nabuco – PE. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
1.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

 
 

Fornecedor: MEDICAL CENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 23.706.033/0001-57,  Endereço: Rua Cosmorama, Ernesto mariano de 

lima, n° 231, Bairro Manoela valadares, CEP 56.800-000 Afogados da Ingazeira-PE, 

Contatos: 87-3838-2262, neste ato representado pelo seu  Sócio(a)/Procurador(a), LAÍSE DE 

LIMA E SILVA brasileira ,portadora da cédula de identidade (RG) nº 7.097.338 e CPF nº 

055.084634-45 
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TEM                               
DESCRIÇÃO 

UNIDADE MARCA QUANTIDADE 
VALOR UNITARIO 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

 

05 
PROTETOR FACE SHIELD 

 

UND 

 

   DG 

 

1150 

 

R$ 7,00 

 

R$ 8.050,00 

 08 
SAPATILHA 
DESC.(PROPÉ)  

     
     CX 

 
BIOTECH 

   
      200 

 
       R$ 17,00 

 
 R$ 3.400,00 

     
             VALOR TOTAL(ONZE MIL,QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS) R$ 11.450,00 

 
 

3. DOS ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
 

O órgão gerenciador será o ORGÃO DEMANDANTE 
 
São órgãos  e entidades públicas participantes do Registro de Preços: 
 
Prefeitura Municipal de JOAQUIM NABUCO; 
 
Fundo Municipal de Assistência Social; 
 
Fundo Municipal de Educação; 
 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 2013. 

 
A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades 
de ouras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 
participaram do registro de preços, que demonstre ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para 
administração pública federal da utilização da ata de registro. 

 
Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que esse fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 
Ao órgão não participante que aderir à ata competem aos atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 
noventa dias, observando o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 
4.4.1 Caberá ao órgão gerenciador, autorizar, excepcional e justificadame nte, a prorrogação do prazo para efetivação da 
contratação respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 
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5. VALIDADE DA ATA 
 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura da assinatura da mesma,não 
podendo ser prorrogada. 

  

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto 
ao(s) fornecedor(es). 

 
Quando o preço registado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos pre ços aos valores praticados pelo 
mercado. 

 
O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 
classificação original. 

 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 
 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, sem aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 
Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação desta ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis, para obtenção da contratação mais vantajosa. O registro do fornecedor será 
cancelado quanto: 

 
6.7.1  Descumprir as condições da ata de registro de preços; Não retirar nota de empenho ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu 
preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou sofrer  sanção 
administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato            administrativo, alcançando o 
órgão gerenciador e órgão(s) participantes. 

 
O cancelamento de registros na hipótese prevista nos itens 6.7.1,6.7.2, e 6. 7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurando o contraditório e a ampla defesa. 

 
O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: por razão de interesse 
público; ou a pedido do fornecedor. 

 
7.      DAS PENALIDADES 

 
O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
Edital. 
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É de competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto n°7.892/2013), exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do decreto 
n°7.892/2013) 

 
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.20 do 
decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

 
8. CONDIÇÕES GERAIS 

 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência. ANEXO AO EDITAL. 

 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o §1° do art. 65 da Lei 8.666/93, nos termos do art. 12, § 1° do Decreto 
n°7.892/13. 

 
No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas 
seguintes hipóteses: contratação da totalidade dos itens do grupo, respeitando as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 8.3.2 contratações de itens isolado para o qual o peço unitário adjudicado ao 
vencedor seja menor preçovalido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

 
A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de 
Preços, nos termos do art. 11, § 4° do Decreto n° 7.892/13. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03(três) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes. 

 
 
 

                                                                                                    Joaquim Nabuco /PE, 2 8 de Junho de 2021. 
 
 
 
 
 

HELIO RODRIGUES DA SILVA 
Secretario de Administração 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: A

L
L

E
N

 W
A

L
D

IR
 R

A
M

O
S FE

R
R

E
IR

A
, C

H
A

R
L

E
S B

A
T

IST
A

 D
E

 M
E

L
O

, A
N

T
O

N
IO

 R
A

IM
U

N
D

O
 B

A
R

R
E

T
O

 N
E

T
O

A
cesse em

: https://etce.tcepe.tc.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 5018877c-4ffd-4b2c-9633-db6d27d3b4ad



Praça:DomLuizdeBrito–nº10Centro-CEP:55535-000-PABX:3682-1156- 
E-MAILcpl2018j.nabuco@hotm ail.comJoaquimNabuco-Pernambuco 

 
 

 

 
 

             ANTONINO MATIAS GOMES DO NASCIMENTO 
      Secretario de Educação 

 

  

    JOSELITA CLEMENTE DE SOUSA  
  Secretária de Assistência e Ação Social 

  

 
 

    GRIVALDO JOSE NOBERTO  
            Secretário de Saúde 

  

 
 
 
                                                     MEDICAL CENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

          CONTRATADA 
 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 

 
 

NOME:                                                                                                   NOME: 
CPF: 
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PROCESSO LICITATÓRIO n° 030/2021 PREGÃO         
ELETRÔNICO – SRP n° 018/2021 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º021/2021 

VALIDADE - 12 (doze) meses; 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE JOAQUIM NABUCO, ESTADO DE PERNAMBUCO, pessoa jurídica de direito público, interno, inscrita no CNPJ 
sob o n° 20.599.336/0001-20, situada à Praça Dom Luiz de Brito, n° 10, Centro, Joaquim Nabuco/PE, Através dos pespectivos 
Fundos neste ato representada Pelo Secretário de Administração Sr. HÉLIO RODRIGUES DA SILVA , Brasileiro, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 502.182.804-59 e RG sob o n° 2 . 4 8 9 . 9 7 7  SDS/PE, representada 
pela sua atual gestora Secretária de Assistencia e Ação Social inscrita no CNPJ:01.736.500/0001-59, 
JOSELITA CLEMENTE DE SOUSA, Brasileira, Casada, inscrito no CPF/MF sob o n°  770.833.504-34 e RG 
sob o n° 3.740.122 SSP/PE, representada pelo seu  atual gestor Secretário de Educação inscrito no 
CNPJ:20.599.336/0001-20, ANTONINO MATIAS GOMES DO NASCIMENTO, Brasileiro, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 023.270.354-06 e RG sob o n° 5.056.180 SDS/PE, representada pelo seu atual gestor 
Secretario de Saúde inscrito no CNPJ: 10.355.457/0001-72, Grivaldo José Noberto, Brasileiro, 
Casado, inscrito no CPF/MF sob o n° 047.376.384-20 e RG sob o n° 6.549.986 SDS/PE,considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n°019/2021, publicado 
no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco (AMUPE) de 28/06/2021, Processo Licitatório n° 030/2021, RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regem o 
relacionamento obrigacional entre A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM NABUCO, através do FUNDO MUNICIPAL, e a licitante 
vencedora, doravante denominada Detentora da Ata, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 

 
 O objeto da presente licitação é o Formação de Registro de Preço para eventual aquisição de 

materiais de Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) para atender as diversas secretarias do 
Município de Joaquim Nabuco – PE. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
1.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

 
 

Fornecedor: FORTE SINAL EQUIPAMENTOS-EIRELI-EPP, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

26.729.755/0001-15,  Endereço: Rua Garrincha do mato grosso, N° 440, Setor 2-JD. Vale 

das peróbas, Cidade Arapongas/PR  CEP 86709-742E, Contatos: 3252-7897, neste ato 

representado pelo seu  Sócio(a)/Procurador(a), LEONARDO DA SILVA COSTA brasileiro 

,portador da carteira de indentidade RG 13.384.528-3, Inscrita CPF sob O N° 056.413.329-

92. 
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TEM                               
DESCRIÇÃO 

UNIDADE MARCA QUANTIDADE 
VALOR 
UNITARIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

 

07 
 TOUCA SANFONADA, TIPO DESCARTÁVEL, 
MATERIAL TNT,COR BRANCA,CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: TAMANHO ÚNICO COM ELÁSTICO, 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

 

CAIXA 

 

  PREVEMAX 
ANVISA 
804911900003 

 

310 

 

R$ 13,99 

 

R$ 
4.336,90 

 
14 MACACÃO SEGURANÇA STF-VPMC TIPO 6 TAM-G 

   
   UND 

  
SUPERSAFETY 

    
   3.825 

         R$ 28,89  R$ 
110.504,25 

     
 VALOR TOTAL(CENTO E QUARTOZE MIL, OITOCENTOS E QUARENTA E UM REAIS E QUINZE CENTAVOS) R$114.841,15 

 
 

3. DOS ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
 

O órgão gerenciador será o ORGÃO DEMANDANTE 
 
São órgãos  e entidades públicas participantes do Registro de Preços: 
 
Prefeitura Municipal de JOAQUIM NABUCO; 
 
Fundo Municipal de Assistência Social; 
 
Fundo Municipal de Educação; 
 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 2013. 

 
A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades 
de ouras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 
participaram do registro de preços, que demonstre ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para 
administração pública federal da utilização da ata de registro. 

 
Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que esse fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 
Ao órgão não participante que aderir à ata competem aos atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 
noventa dias, observando o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 
4.4.1 Caberá ao órgão gerenciador, autorizar, excepcional e justificadame nte, a prorrogação do prazo para efetivação da 
contratação respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 
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5. VALIDADE DA ATA 
 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura da assinatura da mesma,não 
podendo ser prorrogada. 

  

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto 
ao(s) fornecedor(es). 

 
Quando o preço registado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos pre ços aos valores praticados pelo 
mercado. 

 
O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 
classificação original. 

 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 
 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, sem aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 
Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação desta ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis, para obtenção da contratação mais vantajosa. O registro do fornecedor será 
cancelado quanto: 

 
6.7.1  Descumprir as condições da ata de registro de preços; Não retirar nota de empenho ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu 
preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou sofrer  sanção 
administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato            administrativo, alcançando o 
órgão gerenciador e órgão(s) participantes. 

 
O cancelamento de registros na hipótese prevista nos itens 6.7.1,6.7.2, e 6. 7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurando o contraditório e a ampla defesa. 

 
O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: por razão de interesse 
público; ou a pedido do fornecedor. 

 
7.      DAS PENALIDADES 

 
O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
Edital. 
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É de competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto n°7.892/2013), exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do decreto 
n°7.892/2013) 

 
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.20 do 
decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

 
8. CONDIÇÕES GERAIS 

 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência. ANEXO AO EDITAL. 

 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o §1° do art. 65 da Lei 8.666/93, nos termos do art. 12, § 1° do Decreto 
n°7.892/13. 

 
No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas 
seguintes hipóteses: contratação da totalidade dos itens do grupo, respeitando as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 8.3.2 contratações de itens isolado para o qual o peço unitário adjudicado ao 
vencedor seja menor preçovalido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

 
A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de 
Preços, nos termos do art. 11, § 4° do Decreto n° 7.892/13. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03(três) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes. 

 
 
 

                                                                                                    Joaquim Nabuco /PE, 2 8 de Junho de 2021. 
 
 
 
 
 

HELIO RODRIGUES DA SILVA 
Secretario de Administração 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: A

L
L

E
N

 W
A

L
D

IR
 R

A
M

O
S FE

R
R

E
IR

A
, C

H
A

R
L

E
S B

A
T

IST
A

 D
E

 M
E

L
O

, A
N

T
O

N
IO

 R
A

IM
U

N
D

O
 B

A
R

R
E

T
O

 N
E

T
O

A
cesse em

: https://etce.tcepe.tc.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 5018877c-4ffd-4b2c-9633-db6d27d3b4ad



Praça:DomLuizdeBrito–nº10Centro-CEP:55535-000-PABX:3682-1156- 
E-MAILcpl2018j.nabuco@hotm ail.comJoaquimNabuco-Pernambuco 

 
 

 

 
 

             ANTONINO MATIAS GOMES DO NASCIMENTO 
      Secretario de Educação 

 

  

    JOSELITA CLEMENTE DE SOUSA  
  Secretária de Assistência e Ação Social 

  

 
 

    GRIVALDO JOSE NOBERTO  
            Secretário de Saúde 

  

 
 
 
                                                             FORTE SINAL EQUIPAMENTOS-EIRELI-EPP 

          CONTRATADA 
 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 

 
 

NOME:                                                                                                   NOME: 
CPF: 
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PROCESSO LICITATÓRIO n° 030/2021 PREGÃO         
ELETRÔNICO – SRP n° 018/2021 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º022/2021 

VALIDADE - 12 (doze) meses; 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE JOAQUIM NABUCO, ESTADO DE PERNAMBUCO, pessoa jurídica de direito público, interno, inscrita 
no CNPJ sob o n° 20.599.336/0001-20, situada à Praça Dom Luiz de Brito, n° 10, Centro, Joaquim Nabuco/PE, Através 
dos pespectivos Fundos neste ato representada Pelo Secretário de Administração Sr. HÉLIO RODRIGUES DA 
SILVA , Brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 502.182.804-59 e RG sob o n° 2 . 4 8 9 . 9 7 7  
SDS/PE, representada pela sua atual gestora Secretária de Assistencia e Ação Social inscrita no 
CNPJ:01.736.500/0001-59, JOSELITA CLEMENTE DE SOUSA, Brasileira, Casada, inscrito no CPF/MF sob 
o n°  770.833.504-34 e RG sob o n° 3.740.122 SSP/PE, representada pelo seu  atual gestor Secretário 
de Educação inscrito no CNPJ:20.599.336/0001-20, ANTONINO MATIAS GOMES DO NASCIMENTO, 
Brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 023.270.354-06 e RG sob o n° 5.056.180 SDS/PE, 
representada pelo seu atual gestor Secretario de Saúde inscrito no CNPJ: 10.355.457/0001-72, 
Grivaldo José Noberto, Brasileiro, Casado, inscrito no CPF/MF sob o n° 047.376.384-20 e RG sob o n° 
6.549.986 SDS/PE,considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS n°019/2021, publicado no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco (AMUPE) de 
28/06/2021, Processo Licitatório n° 030/2021, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, no Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regem o relacionamento obrigacional entre A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM NABUCO, através do FUNDO MUNICIPAL, e a licitante vencedora, doravante 
denominada Detentora da Ata, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 

 
 O objeto da presente licitação é o Formação de Registro de Preço para eventual aquisição de 

materiais de Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) para atender as diversas secretarias do 
Município de Joaquim Nabuco – PE. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
1.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

 
 

Fornecedor: MEDVIDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI-

ME, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 06.132.785/0001-32,  Endereço: Rua Dona Maria de 

Souza N° 440ª Piedade CEP 54.400-260- Jaboatão dos Guararapes-PE, Contatos: 81-

3094-0444, neste ato representado pelo seu  Sócio(a)/Procurador(a), LEONARDO DA FONTE 

OLIVEIRA brasileiro ,portador da cédula de identidade (RG) nº 8980167 e CPF nº 

108.988.944-50. 
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TEM                               
DESCRIÇÃO 

UNIDADE MARCA QUANTIDADE 
VALOR UNITARIO 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

 

10 
ALCOOL ETILICO 70% 
FR.1000 ML CX C/ 12 
UNID. 

 

CX 

 

  JALLES 
MACH(GO) 

 

165 

 

R$ 69,92 

 

R$ 11.536,80 

     
  VALOR TOTAL(ONZE MIL,QUINHENTOS E TRINTA E SEIS REAIS, E OITENTA CENTAVOS) 
R$ 11.536,80 

 
 

3. DOS ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
 

O órgão gerenciador será o ORGÃO DEMANDANTE 
 
São órgãos  e entidades públicas participantes do Registro de Preços: 
 
Prefeitura Municipal de JOAQUIM NABUCO; 
 
Fundo Municipal de Assistência Social; 
 
Fundo Municipal de Educação; 
 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 2013. 

 
A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades 
de ouras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 
participaram do registro de preços, que demonstre ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para 
administração pública federal da utilização da ata de registro. 

 
Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que esse fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 
Ao órgão não participante que aderir à ata competem aos atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 
noventa dias, observando o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 
4.4.1 Caberá ao órgão gerenciador, autorizar, excepcional e justificadame nte, a prorrogação do prazo para efetivação da 
contratação respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

 
5. VALIDADE DA ATA 
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5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura da assinatura da mesma,não 
podendo ser prorrogada. 

  

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto 
ao(s) fornecedor(es). 

 
Quando o preço registado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos pre ços aos valores praticados pelo 
mercado. 

 
O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 
classificação original. 

 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 
 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, sem aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 
Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação desta ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis, para obtenção da contratação mais vantajosa. O registro do fornecedor será 
cancelado quanto: 

 
6.7.1  Descumprir as condições da ata de registro de preços; Não retirar nota de empenho ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu 
preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou sofrer  sanção 
administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato            administrativo, alcançando o 
órgão gerenciador e órgão(s) participantes. 

 
O cancelamento de registros na hipótese prevista nos itens 6.7.1,6.7.2, e 6. 7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurando o contraditório e a ampla defesa. 

 
O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: por razão de interesse 
público; ou a pedido do fornecedor. 

 
7.      DAS PENALIDADES 

 
O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
Edital. 

 
É de competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
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pactado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto n°7.892/2013), exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do decreto 
n°7.892/2013) 

 
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.20 do 
decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

 
8. CONDIÇÕES GERAIS 

 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência. ANEXO AO EDITAL. 

 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o §1° do art. 65 da Lei 8.666/93, nos termos do art. 12, § 1° do Decreto 
n°7.892/13. 

 
No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas 
seguintes hipóteses: contratação da totalidade dos itens do grupo, respeitando as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 8.3.2 contratações de itens isolado para o qual o peço unitário adjudicado ao 
vencedor seja menor preçovalido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

 
A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de 
Preços, nos termos do art. 11, § 4° do Decreto n° 7.892/13. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03(três) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes. 

 
 
 

                                                                                                    Joaquim Nabuco /PE, 2 8 de Junho de 2021. 
 
 
 
 
 

HELIO RODRIGUES DA SILVA 
Secretario de Administração 

CONTRATANTE 
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             ANTONINO MATIAS GOMES DO NASCIMENTO 
      Secretario de Educação 

 

  

    JOSELITA CLEMENTE DE SOUSA  
  Secretária de Assistência e Ação Social 

  

 
 

    GRIVALDO JOSE NOBERTO  
            Secretário de Saúde 

  

 
 
 
                                              MEDVIDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI-ME 

            CONTRATADA 
 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 

 
 

NOME:                                                                                                   NOME: 
CPF: 
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PROCESSO LICITATÓRIO n° 030/2021 PREGÃO         
ELETRÔNICO – SRP n° 018/2021 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º023/2021 

VALIDADE - 12 (doze) meses; 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE JOAQUIM NABUCO, ESTADO DE PERNAMBUCO, pessoa jurídica de direito público, interno, inscrita 
no CNPJ sob o n° 20.599.336/0001-20, situada à Praça Dom Luiz de Brito, n° 10, Centro, Joaquim Nabuco/PE, Através 
dos pespectivos Fundos neste ato representada Pelo Secretário de Administração Sr. HÉLIO RODRIGUES DA 
SILVA , Brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 502.182.804-59 e RG sob o n° 2 . 4 8 9 . 9 7 7  
SDS/PE, representada pela sua atual gestora Secretária de Assistencia e Ação Social inscrita no 
CNPJ:01.736.500/0001-59, JOSELITA CLEMENTE DE SOUSA, Brasileira, Casada, inscrito no CPF/MF sob 
o n°  770.833.504-34 e RG sob o n° 3.740.122 SSP/PE,  representada pelo seu  atual gestor Secretario 
de Saúde inscrito no CNPJ: 10.355.457/0001-72, Grivaldo José Noberto, Brasileiro, Casado, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 047.376.384-20 e RG sob o n° 6.549.986 SDS/PE,considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n°019/2021, publicado no 
Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco (AMUPE) de 28/06/2021, Processo Licitatório n° 030/2021, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n° 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, regem o relacionamento obrigacional entre A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM 
NABUCO, através do FUNDO MUNICIPAL, e a licitante vencedora, doravante denominada Detentora da Ata, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 

 
 O objeto da presente licitação é o Formação de Registro de Preço para eventual aquisição de 

materiais de Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) para atender as diversas secretarias do 
Município de Joaquim Nabuco – PE. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
1.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

 
 

Fornecedor: CIRURGICA FAMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 

EIRELI, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 10.978.106/0001-18  Endereço: Rua Arezzo s/n lj2—

lot-Rosa d’ Italia-qdi- lote 3/a Agamenon Magalhões- Igarassu- PE, neste ato representado 

pelo seu  Sócio(a)/Procurador(a), LINDEMBERG CAVALCANTI LAURENTINO, brasileiro 

,portador da carteira de indentidade RG 4280763 SDS/PE Inscrita no  CPF sob o N° 

009.338.944-22. 
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TEM                                 
DESCRIÇÃO 

   
UNIDADE 

MARCA QUANTIDADE 
VALOR 
UNITARIO 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

 

04 
OCULOS PARA PROTEÇÃO TIPO SKY 
INCOLOR 

 

UND 

 

   DELTA PLUS 

 

1.150 

 

R$ 3,00 

 

R$ 3.450,00 

11 SACO PARA TRANSPOTE DE CADAVER-
COBRE CORPO, FABRICADO EM 
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE 
CEOXTRUSADO,VIRGEM NACOR PRETA 
FOSCA RESISTENTE AO CALOR EM 
TEMPERATURA AMBIENTE E 
RESISTENTE A RASGOS E RUPTURAS 
ESPESSURA 0,24MM (221,28 G/M) 
ACABAMENTO COSTURADO COM 
FECHAMENTO EM ZIPER BRANCO 
INTEIRIÇO E DOIS CURSORES PARA 
APLICAÇÃO DE LACRE COM PORTA 
ETIQUETAS TAMANHO MEDIDAS 
100X210CM CASA SACO PESA 
APROXIMADAMENTE 502GRS 
CAPACIDADE 130KG 

   UND   FBS    100 R$ 37,00  R$ 3.700,00 

 16 ALCOOL ETILICO LIMPEZA DE 
AMBIENTES TIPO ETILICO HIDRATADO 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS GEL, 
CONCENTRAÇÃO 70% COM 500ML. 
CAIXA COM 12 UNIDADES 

     
     CX 

 
   BOOM 

   
      780 

 
       R$ 84,90 

 
 R$ 66.222,00 

     
   VALOR TOTAL(SETENTA E TRES MIL,TREZENTOS E SETENTA E DOIS REAIS) R$ 73.372,00 

 
 

3. DOS ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
 

O órgão gerenciador será o ORGÃO DEMANDANTE 
 
São órgãos  e entidades públicas participantes do Registro de Preços: 
 
Prefeitura Municipal de JOAQUIM NABUCO; 
 
Fundo Municipal de Assistência Social; 
 
Fundo Municipal de Saúde; 
 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 2013. 

 
A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades 
de ouras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 
participaram do registro de preços, que demonstre ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para 
administração pública federal da utilização da ata de registro. 

 
Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
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estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que esse fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 
Ao órgão não participante que aderir à ata competem aos atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 
noventa dias, observando o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 
4.4.1 Caberá ao órgão gerenciador, autorizar, excepcional e justificadame nte, a prorrogação do prazo para efetivação da 
contratação respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

 
5. VALIDADE DA ATA 

 
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura da assinatura da mesma,não 
podendo ser prorrogada. 

  

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto 
ao(s) fornecedor(es). 

 
Quando o preço registado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos pre ços aos valores praticados pelo 
mercado. 

 
O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 
classificação original. 

 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 
 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, sem aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 
Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação desta ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis, para obtenção da contratação mais vantajosa. O registro do fornecedor será 
cancelado quanto: 

 
6.7.1  Descumprir as condições da ata de registro de preços; Não retirar nota de empenho ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu 
preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou sofrer  sanção 
administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato            administrativo, alcançando o 
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órgão gerenciador e órgão(s) participantes. 
 

O cancelamento de registros na hipótese prevista nos itens 6.7.1,6.7.2, e 6. 7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurando o contraditório e a ampla defesa. 

 
O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: por razão de interesse 
público; ou a pedido do fornecedor. 

 
7.      DAS PENALIDADES 

 
O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
Edital. 

 
É de competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto n°7.892/2013), exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do decreto 
n°7.892/2013) 

 
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.20 do 
decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

 
8. CONDIÇÕES GERAIS 

 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência. ANEXO AO EDITAL. 

 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o §1° do art. 65 da Lei 8.666/93, nos termos do art. 12, § 1° do Decreto 
n°7.892/13. 

 
No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas 
seguintes hipóteses: contratação da totalidade dos itens do grupo, respeitando as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 8.3.2 contratações de itens isolado para o qual o peço unitário adjudicado ao 
vencedor seja menor preçovalido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

 
A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de 
Preços, nos termos do art. 11, § 4° do Decreto n° 7.892/13. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03(três) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes. 

 
 
 

                                                                                                    Joaquim Nabuco /PE, 2 8 de Junho de 2021. 
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HELIO RODRIGUES DA SILVA 
Secretario de Administração 

CONTRATANTE 
 
 

               JOSELITA CLEMENTE DE SOUSA  
                              Secretária de Assistência e Ação Social 

  
 

                        GRIVALDO JOSE NOBERTO  
                              Secretário de Saúde 

 
 
                                                                                CIRÚRGICA FAMED DISTRIBUIDORA DE PROODUTOS HOSPITALARES EIRELI 

                                               CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 
 

               TESTEMUNHAS: 
 
 
 

 
 

                                  NOME:                                                                                          NOME:   
                                   CPF: 
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PROCESSO LICITATÓRIO n° 030/2021 PREGÃO         
ELETRÔNICO – SRP n° 018/2021 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º025/2021 

VALIDADE - 12 (doze) meses; 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE JOAQUIM NABUCO, ESTADO DE PERNAMBUCO, pessoa jurídica de direito público, interno, inscrita 
no CNPJ sob o n° 20.599.336/0001-20, situada à Praça Dom Luiz de Brito, n° 10, Centro, Joaquim Nabuco/PE, Através 
dos pespectivos Fundos neste ato representada Pelo Secretário de Administração Sr. HÉLIO RODRIGUES DA 
SILVA , Brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 502.182.804-59 e RG sob o n° 2 . 4 8 9 . 9 7 7  
SDS/PE, representada pela sua atual gestora Secretária de Assistencia e Ação Social inscrita no 
CNPJ:01.736.500/0001-59, JOSELITA CLEMENTE DE SOUSA, Brasileira, Casada, inscrito no CPF/MF sob 
o n°  770.833.504-34 e RG sob o n° 3.740.122 SSP/PE, representada pelo seu  atual gestor Secretário 
de Educação inscrito no CNPJ:20.599.336/0001-20, ANTONINO MATIAS GOMES DO NASCIMENTO, 
Brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 023.270.354-06 e RG sob o n° 5.056.180 SDS/PE, considerando 
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n°019/2021, 
publicado no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco (AMUPE) de 28/06/2021, Processo Licitatório n° 
030/2021, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com 
a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n° 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, regem o relacionamento obrigacional entre A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM 
NABUCO, através do FUNDO MUNICIPAL, e a licitante vencedora, doravante denominada Detentora da Ata, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 

 
 O objeto da presente licitação é o Formação de Registro de Preço para eventual aquisição de 

materiais de Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) para atender as diversas secretarias do 
Município de Joaquim Nabuco – PE. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
1.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

 
 

Fornecedor: TOPDESC INDUSTRIA E COMERCIO DE ACESSORIOS PARA SEGURANÇA LTDA, 

inscrito no CNPJ/MF sob o n° 40.064.261/0001-90,  Endereço: Rua tico tico do campo, n° 111, 

Bairro Jardim Interlagos, Cidade ARAPONGAS-PR, Contatos: 43-3252-7897, neste ato 

representado pelo seu  Sócio(a)/Procurador(a), MATEUS DA SILVA COSTA, portador da Carteira 

de Identidade nº 13.820.435-9, e CPF N° 077.283.889-59. 
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3. DOS ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
 

O órgão gerenciador será o ORGÃO DEMANDANTE 
 
São órgãos  e entidades públicas participantes do Registro de Preços: 
 
Prefeitura Municipal de JOAQUIM NABUCO; 
 
Fundo Municipal de Assistência Social; 
 
Fundo Municipal de Educação; 
 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 2013. 

 
A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades 
de ouras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 
participaram do registro de preços, que demonstre ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para 
administração pública federal da utilização da ata de registro. 

 
Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que esse fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 
Ao órgão não participante que aderir à ata competem aos atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 
noventa dias, observando o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 
4.4.1 Caberá ao órgão gerenciador, autorizar, excepcional e justificadame nte, a prorrogação do prazo para efetivação da 
contratação respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

 
5. VALIDADE DA ATA 

 
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura da assinatura da mesma,não 
podendo ser prorrogada. 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UNID 
MARCA / 
MODELO 

P UNIT P TOTAL 

1 
MÁSCARA CIRÚRGICA 
TRIPLA DESCARTÁVEL 
CAIXA COM 50 UNIDADES 

1725 CX TOPDESC R$ 11,96 R$ 20.631,00 

TOTAL DA PROPOSTA R$ (VINTE MIL, SEISCENTOS E TRINTA E UM REAIS) R$  20.631,00 
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6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto 
ao(s) fornecedor(es). 

 
Quando o preço registado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos pre ços aos valores praticados pelo 
mercado. 

 
O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 
classificação original. 

 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 
 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, sem aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 
Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação desta ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis, para obtenção da contratação mais vantajosa. O registro do fornecedor será 
cancelado quanto: 

 
6.7.1  Descumprir as condições da ata de registro de preços; Não retirar nota de empenho ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu 
preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou sofrer  sanção 
administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato            administrativo, alcançando o 
órgão gerenciador e órgão(s) participantes. 

 
O cancelamento de registros na hipótese prevista nos itens 6.7.1,6.7.2, e 6. 7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurando o contraditório e a ampla defesa. 

 
O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: por razão de interesse 
público; ou a pedido do fornecedor. 

 
7.      DAS PENALIDADES 

 
O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
Edital. 

 
É de competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto n°7.892/2013), exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do decreto 
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n°7.892/2013) 
 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.20 do 
decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

 
8. CONDIÇÕES GERAIS 

 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência. ANEXO AO EDITAL. 

 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o §1° do art. 65 da Lei 8.666/93, nos termos do art. 12, § 1° do Decreto 
n°7.892/13. 

 
No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas 
seguintes hipóteses: contratação da totalidade dos itens do grupo, respeitando as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 8.3.2 contratações de itens isolado para o qual o peço unitário adjudicado ao 
vencedor seja menor preçovalido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

 
A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de 
Preços, nos termos do art. 11, § 4° do Decreto n° 7.892/13. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03(três) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes. 

 
 
 

                                                                                                    Joaquim Nabuco /PE, 2 8 de Junho de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 

HELIO RODRIGUES DA SILVA 
Secretario de Administração 

CONTRATANTE 
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E-MAILcpl2018j.nabuco@hotm ail.comJoaquimNabuco-Pernambuco 

PREFITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM NABUCO 
CNPJ: 10.192.441/0001-96 

 
 

 

 
 

             
ANTONINO MATIAS GOMES DO NASCIMENTO 

      Secretario de Educação 
 

  

    JOSELITA CLEMENTE DE SOUSA  
  Secretária de Assistência e Ação Social 

  

 
 

   
 
                                            TOPDESC INDUSTRIA E COMERCIO DE ACESSORIOS PARA SEGURANÇA LTDA 

                 CONTRATADA 
 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 

 
 

NOME:                                                                                                   NOME: 
CPF: 
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PROCESSO LICITATÓRIO n° 030/2021 PREGÃO  

  ELETRÔNICO – SRP n° 018/2021 
                                                                ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º026/2021 

VALIDADE - 12 (doze) meses; 
 

 
 
O MUNICÍPIO DE JOAQUIM NABUCO, ESTADO DE PERNAMBUCO, pessoa jurídica de direito público, 
interno, inscrita no CNPJ sob o n° 20.599.336/0001-20, situada à Praça Dom Luiz de Brito, n° 10, Centro, 
Joaquim Nabuco/PE, Através dos pespectivos Fundos neste ato representada Pelo Secretário de 
Administração Sr. HÉLIO RODRIGUES DA SILVA , Brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 
502.182.804-59 e RG sob o n° 2 . 4 8 9 . 9 7 7  SDS/PE, representada pelo seu  atual 
gestor Secretário de Educação inscrito no CNPJ:20.599.336/0001-20, ANTONINO MATIAS 
GOMES DO NASCIMENTO, Brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 023.270.354-06 e RG sob o 
n° 5.056.180 SDS/PE, representada pelo seu atual gestor Secretario de Saúde inscrito no 
CNPJ: 10.355.457/0001-72, Grivaldo José Noberto, Brasileiro, Casado, inscrito no CPF/MF sob o 
n° 047.376.384-20 e RG sob o n° 6.549.986 SDS/PE,considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n°019/2021, publicado no 
Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco (AMUPE) de 28/06/2021, Processo Licitatório n° 
030/2021, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regem o relacionamento obrigacional entre 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM NABUCO, através do FUNDO MUNICIPAL, e a licitante vencedora, 
doravante denominada Detentora da Ata, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
 

 O objeto da presente licitação é o Formação de Registro de Preço para eventual aquisição 
de materiais de Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) para atender as diversas 
secretarias do Município de Joaquim Nabuco – PE. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
1.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 
 

Fornecedor: FKS COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO EIRELI, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

28.089.208/0001-48,  Endereço: Rua rua João Cezar Ferreira N° 84,Senzala-Carpina-PE CEP 

55818-048, neste ato representado pelo seu  Sócio(a)/Procurador(a), FLAVIO AUGUSTO 

OLIVEIRA DE ALMEIDA brasileiro ,portador da carteira de indentidade RG 8.142.668 SDS-

PE Inscrita CPF sob O N° 106.152.814-60 . 
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ITE
M 

                              
DESCRIÇÃO 

UNIDADE MARCA QUANTIDAD
E 

VALOR 
UNITARIO 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

02 
LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚGICO, 
MATERIAL LÁTEX NATURAL INTEGRO E UNIFORME, 
TAMANHO MEDIO, CARACTERISTICAS ADICIONAIS 
LUBRICADA COM PÓ BIO ABSORVIVEL, 
DESCARTAVEL, APRESENTAÇÃO ATOXICA,TIPO 
AMBIDESTRA TIPO USO DESCARTAVEL MODELO 
FORMATO ANATOMICO 

    CX NUGARD 212 R$ 79,50 R$ 16.854,00 

 
03 MACACÃO SEGURANÇA STF-VPMC TIPO 6 

TAM-G 

   
   UND 

  
NEW 
PROT 

    
   1.275 

      R$ 19,00  R$ 24.225,00 

12 
BOTA SEGURANÇA DE PVC FORRADA CANO 
LONGO, COM CERTIFICADO DE APROVAÇÃO 
EMITIDO PELO MINISTERIO DO TRABALHO 
TAMANHO VARIADO 

   
   UNID 

 
   
VALENCA 

 
     200 

R$  53,30 R$ 10.660,00 

     
 VALOR (CINQUENTA E IM MIL, SETECENTOS E TRINTA E NOVE REAIS) 51.739,00 

 
 

3. DOS ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
 
O órgão gerenciador será o ORGÃO DEMANDANTE 
 
São órgãos  e entidades públicas participantes do Registro de Preços: 
 
Prefeitura Municipal de JOAQUIM NABUCO; 
 
Fundo Municipal de Assistência Social; 
 
Fundo Municipal de Educação; 
 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 2013. 
 
A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou 
entidades de ouras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades 
que não participaram do registro de preços, que demonstre ganho de eficiência, a viabilidade e a 
economicidade para administração pública federal da utilização da ata de registro. 
 
Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que esse fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
Ao órgão não participante que aderir à ata competem aos atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e contraditório, 
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de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em 
até noventa dias, observando o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
 
4.4.1 Caberá ao órgão gerenciador, autorizar, excepcional e justificadame nte, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 
 

5. VALIDADE DA ATA 
 
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura da assinatura da 
mesma,não podendo ser prorrogada. 
  

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
 
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 
negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 
Quando o preço registado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos pre ços aos valores praticados 
pelo mercado. 
 
O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 
classificação original. 
 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 

 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, sem aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 
Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis, para obtenção da contratação mais vantajosa. O registro do 
fornecedor será cancelado quanto: 
 
6.7.1  Descumprir as condições da ata de registro de preços; Não retirar nota de empenho ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu 
preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou sofrer  sanção 
administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato            administrativo, alcançando o 
órgão gerenciador e órgão(s) participantes. 
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O cancelamento de registros na hipótese prevista nos itens 6.7.1,6.7.2, e 6. 7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurando o contraditório e a ampla defesa. 
 
O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: por razão de 
interesse público; ou a pedido do fornecedor. 
 

7.      DAS PENALIDADES 
 
O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
Edital. 
 
É de competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto n°7.892/2013), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do decreto 
n°7.892/2013) 
 
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.20 
do decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 
 

8. CONDIÇÕES GERAIS 
 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência. ANEXO AO EDITAL. 
 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o §1° do art. 65 da Lei 8.666/93, nos termos do art. 12, § 1° do Decreto 
n°7.892/13. 
 
No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas 
seguintes hipóteses: contratação da totalidade dos itens do grupo, respeitando as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou 8.3.2 contratações de itens isolado para o qual o peço unitário 
adjudicado ao vencedor seja menor preçovalido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 
 
A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro 
de Preços, nos termos do art. 11, § 4° do Decreto n° 7.892/13. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03(três) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes. 

 
 
 

                                                                                                    Joaquim Nabuco /PE, 2 8 de Junho de 2021. 
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HELIO RODRIGUES DA SILVA 
Secretario de Administração 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
  
  

 

             ANTONINO MATIAS GOMES DO NASCIMENTO 
      Secretario de Educação 

 
 
 

    GRIVALDO JOSE NOBERTO  
            Secretário de Saúde 

  

 
 
 
                                                     FKS COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO EIRELI 
          CONTRATADA 

 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 

 
 

NOME:                                                                                                   NOME: 
CPF: 
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PROCESSO LICITATÓRIO n° 030/2021 PREGÃO  

  ELETRÔNICO – SRP n° 018/2021 
                                                                ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º026/2021 

VALIDADE - 12 (doze) meses; 
 

 
 
O MUNICÍPIO DE JOAQUIM NABUCO, ESTADO DE PERNAMBUCO, pessoa jurídica de direito público, 
interno, inscrita no CNPJ sob o n° 20.599.336/0001-20, situada à Praça Dom Luiz de Brito, n° 10, Centro, 
Joaquim Nabuco/PE, Através dos pespectivos Fundos neste ato representada Pelo Secretário de 
Administração Sr. HÉLIO RODRIGUES DA SILVA , Brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 
502.182.804-59 e RG sob o n° 2 . 4 8 9 . 9 7 7  SDS/PE, representada pelo seu  atual 
gestor Secretário de Educação inscrito no CNPJ:20.599.336/0001-20, ANTONINO MATIAS 
GOMES DO NASCIMENTO, Brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 023.270.354-06 e RG sob o 
n° 5.056.180 SDS/PE, representada pelo seu atual gestor Secretario de Saúde inscrito no 
CNPJ: 10.355.457/0001-72, Grivaldo José Noberto, Brasileiro, Casado, inscrito no CPF/MF sob o 
n° 047.376.384-20 e RG sob o n° 6.549.986 SDS/PE,considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n°019/2021, publicado no 
Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco (AMUPE) de 28/06/2021, Processo Licitatório n° 
030/2021, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regem o relacionamento obrigacional entre 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM NABUCO, através do FUNDO MUNICIPAL, e a licitante vencedora, 
doravante denominada Detentora da Ata, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
 

 O objeto da presente licitação é o Formação de Registro de Preço para eventual aquisição 
de materiais de Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) para atender as diversas 
secretarias do Município de Joaquim Nabuco – PE. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
1.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 
 

Fornecedor: FKS COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO EIRELI, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

28.089.208/0001-48,  Endereço: Rua rua João Cezar Ferreira N° 84,Senzala-Carpina-PE CEP 

55818-048, neste ato representado pelo seu  Sócio(a)/Procurador(a), FLAVIO AUGUSTO 

OLIVEIRA DE ALMEIDA brasileiro ,portador da carteira de indentidade RG 8.142.668 SDS-

PE Inscrita CPF sob O N° 106.152.814-60 . 
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ITE
M 

                              
DESCRIÇÃO 

UNIDADE MARCA QUANTIDAD
E 

VALOR 
UNITARIO 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

02 
LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚGICO, 
MATERIAL LÁTEX NATURAL INTEGRO E UNIFORME, 
TAMANHO MEDIO, CARACTERISTICAS ADICIONAIS 
LUBRICADA COM PÓ BIO ABSORVIVEL, 
DESCARTAVEL, APRESENTAÇÃO ATOXICA,TIPO 
AMBIDESTRA TIPO USO DESCARTAVEL MODELO 
FORMATO ANATOMICO 

    CX NUGARD 212 R$ 79,50 R$ 16.854,00 

 
03 MACACÃO SEGURANÇA STF-VPMC TIPO 6 

TAM-G 

   
   UND 

  
NEW 
PROT 

    
   1.275 

      R$ 19,00  R$ 24.225,00 

12 
BOTA SEGURANÇA DE PVC FORRADA CANO 
LONGO, COM CERTIFICADO DE APROVAÇÃO 
EMITIDO PELO MINISTERIO DO TRABALHO 
TAMANHO VARIADO 

   
   UNID 

 
   
VALENCA 

 
     200 

R$  53,30 R$ 10.660,00 

     
 VALOR (CINQUENTA E IM MIL, SETECENTOS E TRINTA E NOVE REAIS) 51.739,00 

 
 

3. DOS ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
 
O órgão gerenciador será o ORGÃO DEMANDANTE 
 
São órgãos  e entidades públicas participantes do Registro de Preços: 
 
Prefeitura Municipal de JOAQUIM NABUCO; 
 
Fundo Municipal de Assistência Social; 
 
Fundo Municipal de Educação; 
 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 2013. 
 
A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou 
entidades de ouras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades 
que não participaram do registro de preços, que demonstre ganho de eficiência, a viabilidade e a 
economicidade para administração pública federal da utilização da ata de registro. 
 
Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que esse fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
Ao órgão não participante que aderir à ata competem aos atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e contraditório, 
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de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em 
até noventa dias, observando o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
 
4.4.1 Caberá ao órgão gerenciador, autorizar, excepcional e justificadame nte, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 
 

5. VALIDADE DA ATA 
 
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura da assinatura da 
mesma,não podendo ser prorrogada. 
  

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
 
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 
negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 
Quando o preço registado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos pre ços aos valores praticados 
pelo mercado. 
 
O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 
classificação original. 
 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 

 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, sem aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 
Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis, para obtenção da contratação mais vantajosa. O registro do 
fornecedor será cancelado quanto: 
 
6.7.1  Descumprir as condições da ata de registro de preços; Não retirar nota de empenho ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu 
preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou sofrer  sanção 
administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato            administrativo, alcançando o 
órgão gerenciador e órgão(s) participantes. 
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O cancelamento de registros na hipótese prevista nos itens 6.7.1,6.7.2, e 6. 7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurando o contraditório e a ampla defesa. 
 
O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: por razão de 
interesse público; ou a pedido do fornecedor. 
 

7.      DAS PENALIDADES 
 
O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
Edital. 
 
É de competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto n°7.892/2013), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do decreto 
n°7.892/2013) 
 
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.20 
do decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 
 

8. CONDIÇÕES GERAIS 
 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência. ANEXO AO EDITAL. 
 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o §1° do art. 65 da Lei 8.666/93, nos termos do art. 12, § 1° do Decreto 
n°7.892/13. 
 
No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas 
seguintes hipóteses: contratação da totalidade dos itens do grupo, respeitando as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou 8.3.2 contratações de itens isolado para o qual o peço unitário 
adjudicado ao vencedor seja menor preçovalido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 
 
A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro 
de Preços, nos termos do art. 11, § 4° do Decreto n° 7.892/13. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03(três) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes. 

 
 
 

                                                                                                    Joaquim Nabuco /PE, 2 8 de Junho de 2021. 
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HELIO RODRIGUES DA SILVA 
Secretario de Administração 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
  
  

 

             ANTONINO MATIAS GOMES DO NASCIMENTO 
      Secretario de Educação 

 
 
 

    GRIVALDO JOSE NOBERTO  
            Secretário de Saúde 

  

 
 
 
                                                     FKS COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO EIRELI 
          CONTRATADA 

 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 

 
 

NOME:                                                                                                   NOME: 
CPF: 
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PROCESSO LICITATÓRIO n° 030/2021 PREGÃO         
ELETRÔNICO – SRP n° 018/2021 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º024/2021 

VALIDADE - 12 (doze) meses; 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE JOAQUIM NABUCO, ESTADO DE PERNAMBUCO, pessoa jurídica de direito público, interno, inscrita 
no CNPJ sob o n° 20.599.336/0001-20, situada à Praça Dom Luiz de Brito, n° 10, Centro, Joaquim Nabuco/PE, Através 
dos pespectivos Fundos neste ato representada Pelo Secretário de Administração Sr. HÉLIO RODRIGUES DA 
SILVA , Brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 502.182.804-59 e RG sob o n° 2 . 4 8 9 . 9 7 7  
SDS/PE, representada pela sua atual gestora Secretária de Assistencia e Ação Social inscrita no 
CNPJ:01.736.500/0001-59, JOSELITA CLEMENTE DE SOUSA, Brasileira, Casada, inscrito no CPF/MF sob 
o n°  770.833.504-34 e RG sob o n° 3.740.122 SSP/PE, representada pelo seu  atual gestor Secretário 
de Educação inscrito no CNPJ:20.599.336/0001-20, ANTONINO MATIAS GOMES DO NASCIMENTO, 
Brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 023.270.354-06 e RG sob o n° 5.056.180 SDS/PE, 
representada pelo seu atual gestor Secretario de Saúde inscrito no CNPJ: 10.355.457/0001-72, 
Grivaldo José Noberto, Brasileiro, Casado, inscrito no CPF/MF sob o n° 047.376.384-20 e RG sob o n° 
6.549.986 SDS/PE,considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS n°019/2021, publicado no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco (AMUPE) de 
28/06/2021, Processo Licitatório n° 030/2021, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, no Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regem o relacionamento obrigacional entre A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM NABUCO, através do FUNDO MUNICIPAL, e a licitante vencedora, doravante 
denominada Detentora da Ata, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 

 
 O objeto da presente licitação é o Formação de Registro de Preço para eventual aquisição de 

materiais de Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) para atender as diversas secretarias do 
Município de Joaquim Nabuco – PE. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
1.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

 
 

Fornecedor: M. TESTA CONFECÇÃO ME inscrito no CNPJ/MF sob o n° 23.829.339/0001-09,  

Endereço: AV. Genei Uehara, 1263 res. Nova Itália CEP 87.203-196 Cianorte-PR, Contatos: 

44-3629-1275, neste ato representado pelo seu  Sócio(a)/Procurador(a), Sra. MARINA TESTA 

brasileira ,portadora da CNH 05842216212 DETRAN/PR, Inscrita CPF sob O N° 

009.550.879-10. 
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3. DOS ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
 

O órgão gerenciador será o ORGÃO DEMANDANTE 
 
São órgãos  e entidades públicas participantes do Registro de Preços: 
 
Prefeitura Municipal de JOAQUIM NABUCO; 
 
Fundo Municipal de Assistência Social; 
 
Fundo Municipal de Educação; 
 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 2013. 

 
A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades 
de ouras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 
participaram do registro de preços, que demonstre ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para 
administração pública federal da utilização da ata de registro. 

 
Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que esse fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 
Ao órgão não participante que aderir à ata competem aos atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 
noventa dias, observando o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 
4.4.1 Caberá ao órgão gerenciador, autorizar, excepcional e justificadame nte, a prorrogação do prazo para efetivação da 
contratação respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

 
5. VALIDADE DA ATA 

 

TEM                               
DESCRIÇÃO 

UNIDADE MARCA QUANTIDADE 
VALOR UNITARIO 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

 

06 
AVENTAL CICRÚGICO ESTERIL TAM G 

 

UND 

 

  INFINITI 

 

2500 

 

R$ 9,99 

 

R$ 24.975,00 

15 
AVENTAL CIRÚGICO ESTERIL TAM.G  

   
   UND 

 INFINITI    7500          R$ 9,99  R$ 74.925,00 

     
  VALOR TOTAL(NOVENTA E NOVE MIL, E NOVECENTOS REAIS)  R$ 99.900,00 
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5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura da assinatura da mesma,não 
podendo ser prorrogada. 

  

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto 
ao(s) fornecedor(es). 

 
Quando o preço registado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos pre ços aos valores praticados pelo 
mercado. 

 
O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 
classificação original. 

 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 
 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, sem aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 
Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação desta ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis, para obtenção da contratação mais vantajosa. O registro do fornecedor será 
cancelado quanto: 

 
6.7.1  Descumprir as condições da ata de registro de preços; Não retirar nota de empenho ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu 
preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou sofrer  sanção 
administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato            administrativo, alcançando o 
órgão gerenciador e órgão(s) participantes. 

 
O cancelamento de registros na hipótese prevista nos itens 6.7.1,6.7.2, e 6. 7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurando o contraditório e a ampla defesa. 

 
O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: por razão de interesse 
público; ou a pedido do fornecedor. 

 
7.      DAS PENALIDADES 

 
O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
Edital. 

 
É de competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto n°7.892/2013), exceto nas hipóteses em 
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que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do decreto 
n°7.892/2013) 

 
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.20 do 
decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

 
8. CONDIÇÕES GERAIS 

 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência. ANEXO AO EDITAL. 

 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o §1° do art. 65 da Lei 8.666/93, nos termos do art. 12, § 1° do Decreto 
n°7.892/13. 

 
No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas 
seguintes hipóteses: contratação da totalidade dos itens do grupo, respeitando as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 8.3.2 contratações de itens isolado para o qual o peço unitário adjudicado ao 
vencedor seja menor preçovalido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

 
A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de 
Preços, nos termos do art. 11, § 4° do Decreto n° 7.892/13. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03(três) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes. 

 
 
 

                                                                                                    Joaquim Nabuco /PE, 2 8 de Junho de 2021. 
 
 
 
 
 

HELIO RODRIGUES DA SILVA 
Secretario de Administração 

CONTRATANTE 
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             ANTONINO MATIAS GOMES DO NASCIMENTO 
      Secretario de Educação 

 

  

    JOSELITA CLEMENTE DE SOUSA  
  Secretária de Assistência e Ação Social 

  

 
 

    GRIVALDO JOSE NOBERTO  
            Secretário de Saúde 

  

 
 
 
                                                                            M.TESTA CONFECÇÃO ME 

          CONTRATADA 
 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 

 

NOME:                                                                                                   NOME: 
CPF: 
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